
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

1. JUSTIFICATIVA:   O processo trata-se de realização de Registro de Preços, com validade

de 12 meses, para aquisição de  Material de Consumo – Uniformes e Equipamentos de Proteção

Individual – para utilização pelos Agentes Comunitários de Saúde e equipe técnica da Estratégia de

Saúde da Família (ESF)  da Secretaria de Município da Saúde utilizarem durante suas atividades na

rua, facilitando sua identificação, e padronizando os uniformes.

2. DO OBJETO  : Conforme descritivo e quantitativo com os itens necessários:

Código Unidade Qtde Descrição Valor Máximo

290751 Unidade 600
Bloqueador solar contra ação de raios UVA e UVB – FPS 50 – 120gr.
Com Data de validade de no mínimo 2 anos após a entrega. R$ 24,98

280975 Par 250

Bota de borracha impermeável com biqueira:
Bota  de  segurança  impermeável,  confeccionada  em  policloreto  de
vinila  (PVC)  injetado  em  uma  só  peça;  cor  preta;  solado
antiderrapante; cano longo (> 32 cm); com biqueira de composite.
Certificados  de  Aprovação  -  CA:. Todos  os  equipamentos  de
proteção individual deverão apresentar, em caracteres indeléveis e bem
visíveis, o nome comercial da empresa fabricante ou importadora, e o
número do CA. Na entrega dos equipamentos de proteção individual -
EPI, o fornecedor deverá anexar cópias do Certificado de Aprovação -
CA  correspondente  a  cada  tipo  de  equipamento,  o  qual,  no
recebimento, será entregue a SMA/Segurança do Trabalho.
Tamanhos:
Os Tamanhos serão do 33 ao 48, devendo ser enviada uma amostra de
cada para ser experimentada pelos profissionais, assim será repassada
a quantidade necessária de cada tamanho.

R$ 53,88

83408 Par 250 Equipamento Botina Ocupacional Nobuck
Botina Nobuck, para uso ocupacional, com fechamento por atacador,
confeccionada  em vaqueta  nobuck,  língua  e  colarinho  em camurça
acolchoado, forro interno na gáspea não tecido e forro do cano em sa-
nitec dublado com manta de não tecido com tratamento antimicrobia-
no, ilhoses de gancho, biqueira de composite, palmilha de montagem
não tecido, solado injeção direta bidensidade bicolor e sobrepalmilha
antimicrobiana Forma alta e larga que propicie conforto e um bom cal-
ce de acordo com as normas e escala francesa. Couro do Cabedal;
Vaqueta Nobuck 17/19 linhas; Biqueira Plástica  pré-moldada; Cor
Marrom; Solado Poliuretano. Bidensidade injetado direto ao cabedal.

R$ 158,30
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Palmilha higiênica. Material com base em EVA micro perfurado em
3.0 mm dublada com revestimento em tecido com tratamento antimi-
cróbios.
Tamanhos:
Os Tamanhos serão do 33 ao 48, devendo ser enviada uma amostra de
cada para ser experimentada pelos profissionais, assim será repassada
a quantidade necessária de cada tamanho.

83508 Par 250

Equipamento de Segurança - Calçado Tipo Tênis
Calçado de segurança, tipo tênis, modelo derby, com fechamento por
atacador, cabedal de couro curtido ao cromo; forro de gáspea forração
em não tecido; colarinho courvim sintético preto espuma em PU. For-
ração em poliéster cinza dublado com manta. Com ilhoses; atacador
preto / cinza poliéster redondo 90 cm; material resinado termo confor-
mado; palmilha de construção sintética não tecido costurada sistema
strobel; palmilha de conforto EVA; solado em duas camadas de poliu-
retano expandido, bidensidade, injetado diretamente no cabedal. Sola-
do ranhuras de aderência na região frontal e traseira e desenho plantar
rebaixado para melhor mobilidade ao caminhar. Biqueira de composi-
te.
Aprovado para:
Proteção dos pés, contra riscos de origem mecânica do tipo queda de
objetos e materiais, contato com materiais ou objetos escoriantes, abra-
sivos, cortantes. Os tamanhos serão fornecidos posteriormente.
Tamanhos:
*Os Tamanhos serão do 33 ao 48, devendo ser enviada uma amostra
de cada para ser experimentada pelos profissionais, assim será repassa-
da a quantidade necessária de cada tamanho.

R$ 115,15

276865 Unidade 700

CAMISETA POLO
Cor:  Azul Claro
Tamanhos: 
Os  Tamanhos  deverão  variar  do  PP,  P,  M,  G,  GG,  XGG,  EXGG,
devendo  ser  enviada  uma  amostra  de  cada  para  ser  experimentada
pelos profissionais,  assim será repassada a quantidade necessária  de
cada tamanho.
Composição:
 Malha:  50 % poliéster e 50% algodão
Gramatura: 185g/m²
Aviamentos:
Linha na cor do tecido.
A peça  deve  ser  costurada  internamente  com  linha  n°  120/100%
poliéster.
Gola:
Em malha canelada, tipo pólo retilínea, na cor da camiseta, fixada com
a costura de união e rebatida com viés da mesma malha. Patê inteiriço
do lado direito de quem veste, na cor vermelha na face interna, com 02
caseados, o superior horizontal e o inferior vertical, 02 (dois) botões de
04 furos, 12 mm de diâmetro, no patê interno; demais itens na cor da
camiseta.
Abertura lateral:
Fenda  vertical  de  03  cm de  comprimento  em cada  terminal  lateral
inferior  da  camiseta.  Acabamento  da  abertura,  na  parte  interna  da
camiseta, com travete horizontal de reforço.
Costuras:
Costuras reforçadas e duplas. Overlock nas partes desfiantes do tecido.
A barra do corpo deve ser rebatida com largura de 20 mm.

R$ 69,00
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Manga:
Curta com bainha de 2,5cm, inteiriça dobrada para dentro uma vez,
rebatida com 02 pespontos na máquina galoneira.
Serigrafia:
Logotipo bordado aplicado diretamente sobre o tecido da camiseta e
confeccionado  em  conformidade  com  a  respectiva  especificação  e
representação; Brasão Prefeitura Rio Grande localizado na manga no
braço  direito  e  logotipo  da  ESF  no  quadrante  frontal  superior
esquerdo,  ambos  nas  dimensões  de  (10  cm  x  8cm). Em  50%  das
camisetas  será  aplicado  nas  costas  identificação  AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE (30 cm x 20 cm).
Os  logotipos  Brasão  Prefeitura  e  logotipo  da  ESF  imagem  anexa
configuram orientações.
Etiqueta:
Etiqueta profissional do fornecedor fixada na parte interna traseira da
peça  indicando  o  tamanho,  composição,  instruções  de  lavagem,
identificação  da  confecção  conforme  CONMETRO.  Não  são
permitidas quaisquer etiquetas externas.
Embalagem:
As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais e
fechadas  com  etiqueta  adesiva  externa  que  identifique  o  tipo  de
uniforme, seu respectivo tamanho.
Observações:
Todas as peças devem passar por processo de limpeza com retirada de
excessos de fios de costura. As vestimentas devem ser apresentadas
livres de qualquer sujidade e com uniformidades de dobras (não serão
aceitas peças amassadas).

276653 Unidade 350

Capa de chuva longa (abaixo dos joelhos), confeccionada em PVC
com  forro,  em  uma  só  peça,  mangas  compridas,  com  capuz  fixo,
soldada eletronicamente, fechamento com zíper e lapela com botões de
pressão plásticos e carcela dupla. Com faixas refletivas na altura do
tórax,  costas  e  antebraços.  Com  serigrafia  do  LOGOTIPO  DA
PREFEITURA no peito lado direito e ESF no peito lado esquerdo, e
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE nas costas. Cor preta.
Faixas  refletivas:   com  5  cm  de  largura,  costuradas  e
impermeabilizadas: no tórax em toda a sua extensão frontal e dorsal,
nas mangas na altura do tórax; e nas pernas da calça a 50cm da bainha.
O  material  refletivo  (microprismático)  deverá  possuir  qualidade
comprovada,  retendo  a  sua  cor  típica  durante  o  dia  e  sua
retrorrefletividade durante a noite, durante a vida útil da roupa em que
estiver  aplicada,  deverá ser  leve e  flexível  e  possuir  elevado brilho
retrorrefletivo noturno e com aparência diurna na cor prata metálica. O
material refletivo deverá ser constituído de micro esferas de vidro de
grande angularidade, expostas e agregadas em resina aplicada a tecido
composto de 65% poliéster e 35% algodão, as faixas devem atender a
NBR 15292:2013 (Vestuário de Segurança de Alta Visibilidade).
Costuras:Todas  as  costuras  deverão  ser  impermeabilizadas
internamente através de processo de selagem por termofusão, através
da união de duas camadas de tecido por meio de um filme termofusível
isolando completamente as possíveis infiltrações de umidade, também
sendo  de  extrema  flexibilidade  não  comprometendo  a
impermeabilidade do EPI.
Todos os equipamentos de proteção individual deverão apresentar, em
caracteres indeléveis  e  bem visíveis,  o  nome comercial  da empresa
fabricante ou importadora, e o número do CA.

R$ 18,02
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Observação: Na entrega dos equipamentos de proteção individual -
EPI, o fornecedor deverá anexar cópias do Certificado de Aprovação -
CA  correspondente  a  cada  tipo  de  equipamento,  o  qual,  no
recebimento,  será  entregue  a  SMGA/Núcleo  de  Engenharia  e
Segurança Ocupacional.
Tamanhos:
Os  Tamanhos  deverão  variar  do  PP,  P,  M,  G,  GG,  XGG,  EXGG,
devendo  ser  enviada  uma  amostra  de  cada  para  ser  experimentada
pelos profissionais,  assim será repassada a quantidade necessária  de
cada tamanho.

75158 Unidade 250

Colete
Composição: 70% Poliéster/ 30% Algodão. Tecido tipo: Techno Rip
Stop. 
Gramatura: 260 gr/m²
Cor:  Azul marinho.
Gola: Fechamento frontal por zíper de 9 mm de plástico injetado (na
mesma cor do tecido), que deverá ser do limite inferior e se estender
até a ponta da gola, de forma a promover cobertura de toda altura do
pescoço;
Acabamento em viés, no mesmo tecido e cor; elástico nas costas.
Bolsos:
Dois bolsos independentes, com fole de 3 cm, chanfrados na parte in-
ferior; localizados abaixo da linha da cintura, com fechamento em zí-
per resistente (na cor do tecido);
Dois bolsos embutidos, com abertura nas laterais, com forro no mesmo
tecido, com profundidade aproximada de 21 cm e abertura de 15 cm.
Faixas refletivas: tecido refletivo 100% aramida, constituído de mi-
croesferas de vidro, com 50 mm de largura mínima, em consonância
com a NBR 15292. Constituído por um segmento central retro refleti-
vo prata composto por microesferas de vidro situado entre dois seg-
mentos laterais fluorescentes, agregados a um tecido base aramida. Na
cor verde e prata. Costurados a 6,0 cm abaixo da costura do ombro, na
frente do colete; e nas costas, na parte superior, a 0 cm abaixo da cos-
tura do ombro.
Serigrafia: Dois Logotipos bordados, confeccionado em conformida-
de com a respectiva especificação e representação, logotipo da Prefei-
tura de Rio Grande e da ESF; sendo localizado um no lado diretito e
outro no lado esquerdo superior com tamanho de(8 cm x 6 cm) cada e
nas  costas  identificação  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE SAÚDE
(30 cm x 20 cm). 
Tamanhos:
* Os Tamanhos deverão variar do PP, P, M, G, GG, XGG, EXGG, de-
vendo ser enviada uma amostra de cada para ser experimentada pelos
profissionais, assim será repassada a quantidade necessária de cada ta-
manho.

R$ 228,90

291319 Unidade 500

Gel Repelente de insetos em spray para uso na pele, uso profissional.
Validade de, no mínimo, 12 meses após a entrega do produto – frasco
com 120 ml.  Com data  de  validade  de  no  mínimo  2  anos  após  a
entrega.

R$ 23,99

291113 Unidade 350 Jaquetas:
Modelo Tipo Parka, com altura no nível inferior do quadril/início da
coxa.
Cor: Preta
Composição:

R$ 209,00
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Nylon resinado  e  impermeabilizado  (com uma camada  de  resina  +
uma camada de silicone), construção urdume fio 240/34, trama 240/34.
Forro
Acabamento interno matelado (costurado), de forma a melhor fixar a
manta térmica ao tecido, impedindo que esta se desloque durante o uso
ou lavagem. Deverá ser em fibra de poliéster com 180 g/m².
Aviamentos:
Linha na cor do tecido.
A peça deve ser costurada internamente com linha n° 120/100% poli-
éster.
Mangas, punhos e cós:
Mangas longas; cós sem elástico/reto; punhos metade elástico na parte
inferior e fechamento superior por tira de velcro.
Bolsos
Dois bolsos frontais forrados com as mesmas camadas da jaqueta, in-
clinados na altura da cintura, embutidos, tipo faca, com profundidade
em torno de 21 cm e abertura em torno de 15 cm; um bolso interno
chapado na altura do tórax, lado esquerdo, tipo embutido no forro.
Gola e Capuz:
Capuz removível, com zíper não metálico.
Fechamento:
Fechamento frontal por zíper de 5 mm de largura, que deverá ser do li-
mite inferior e se estender até a ponta da gola, de forma a promover
cobertura de toda altura do pescoço. Cobertura do zíper por carcela fe-
chando da esquerda para a direita de quem veste, fechada por 6 (seis)
botões de pressão metálicos, sendo o primeiro e o último posicionados
a 2,0 cm dos limites inferior e superior da vestimenta; Capuz removí-
vel, com zíper não metálico.
Costuras: 
Costuras reforçadas e duplas. Toda a parte desfiante deve ter acaba-
mento com Overlock.
Serigrafia:
Logotipo bordado aplicado diretamente sobre o tecido da camiseta e
confeccionado  em  conformidade  com  a  respectiva  especificação  e
representação; Brasão Prefeitura Rio Grande localizado na manga no
braço  direito  e  logotipo  da  ESF  no  quadrante  frontal  superior
esquerdo,  ambos  nas  dimensões  de  (10  cm  x  8cm). Em  50%  das
camisetas  será  aplicado  nas  costas  identificação  AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE (30 cm x 20 cm).
Faixa Refletiva:
Faixa refletiva localizada nos braços, aplicada de forma a permitir a vi-
sualização do contorno dos mesmos,  chamado de visibilidade 360°.
Deve ser costurada sobre o tecido com linha própria para o material e
da mesma cor da faixa refletiva. A densidade dos pontos deve ser de 8
pontos, no máximo, para cada 25,4 mm.
Faixa Refletiva e Fotoluminescente:
Tecido refletivo 100% aramida, constituído de microesferas de vidro,
com 25 mm de largura mínima, em consonância com a NBR 15292.
Tamanhos:
Os  Tamanhos  deverão  variar  do  PP,  P,  M,  G,  GG,  XGG,  EXGG,
devendo  ser  enviada  uma  amostra  de  cada  para  ser  experimentada
pelos profissionais,  assim será repassada a quantidade necessária  de
cada tamanho.
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3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE  :

3.1.  Os produtos ofertados em proposta comercial devem ser novos, sem uso, reforma ou

recondicionamento anterior.

3.2. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos em conformidade com as especifica-

ções técnicas constantes no Termo Referencial, bem como, na proposta comercial, os quais

não poderão ser inferiores as especificações mínimas técnicas exigidas.

3.3. A CONTRATADA deverá enviar amostra de todos os itens para verificação do pa-

drão de qualidade de material, inclusive para cada tamanho ou numeração. 

3.4. A CONTRATADA deverá entregar os itens em perfeitas condições de uso, a contar

data de entrega, no prazo estabelecido neste Termo de Referência, a contar do recebimento da

Nota de Empenho e conforme descritivo informado pela CONTRATANTE.

3.5. Os pedidos serão feitos conforme a necessidade da Secretaria, dentro do limite orça-

mentário existente. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar as quantidades solicita-

das no local indicado pela secretaria de saúde, de segunda a sexta em horário comercial a par-

tir do recebimento da nota de empenho. Fica sob-responsabilidade da contratada o transporte

e entrega dos materiais.

3.6. A CONTRATADA, deverá vir munida da quantidade solicitada através do empenho.

Caso não forneça a quantidade intergral a CONTRATANTE fica isenta de ressarcimento de

quaisquer despesas extraordinárias ao acordado no Contrato.

3.7. A entrega dos produtos deverá ser em até 30 dias após o recebimento da Nota de

Empenho.

3.8. Deverão ser entregue os produtos no seguinte endereço: Rua Almirante Barroso, 83 -

Almoxarifado – Bairro Centro – SMS.

3.9. A CONTRATADA está sujeita à fiscalização do produto no ato da entrega e, posteri-

ormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não

receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o

produto não ser de primeira qualidade.

3.10. As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento do produto no local

designado, e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e indiretamente sobre a
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perfeita e integral execução do objeto, ora contratado, correrão por conta e risco exclusivo da

CONTRATADA, sem a inclusão posterior de qualquer custo adicional, além daqueles apre-

sentados no Contrato.

4. SANÇÕES APLICÁVEIS  :  São as constantes, conforme Edital.

André de Azevedo dos Santos
Coordenador da Estratégia de Saúde da Família

Secretaria de Município da Saúde
Rio Grande- RS

MAICON DE BARROS LEMOS
Secretário de Município da Saúde

Rio Grande - RS
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